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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 38, DE 2022
Em 26 de abril de 2022



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  25 de abril de 2022, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 17, de 2022, de sua autoria, que “altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a estrutura administrativa do Município de Três Passos”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Edivan Nelsi Baron
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

















PROJETO DE LEI Nº 17, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a estrutura administrativa do Município de Três Passos.

Art. 1º O item 1 do inciso III do parágrafo único do art. 3º da Lei Municipal nº 5.496, de 2019, passará a viger com a seguinte redação:
“Art. 3º …………………..
…………………………...
III – Órgãos Fins

1. Secretaria Municipal de Obras e Viação

1.1. Assessoria de Acompanhamento e Execução
1.2.1. Setor Geral de Obras
1.2.2. Setor Geral de Iluminação
1.2.3. Setor Geral de Serviços
1.2.3.1 Setor de Serviços de Recuperação e Pavimentação
1.2.4 Setor Geral de Serviços Urbanos
1.3. Divisão Geral de Trânsito
1.3.1 Setor Geral de Sinalização Viária
…………………………” (NR)

Art. 2º O art. 8º da Lei Municipal nº 5.496, de 2019, passará a viger com a seguinte redação:
“Art. 8º …………………..”

	Quantidade
	Denominação
	Padrão

	…………………….
	………………………………...
	…………………....

	04
	Supervisores
	CC-2 ou FC-2



Art. 3º O art. 17 da Lei Municipal nº 5.496, de 2019, passará a viger com a seguinte redação:
	
“Art. 17. ………………...

	Cargos em Comissão
	…………….
	…………….
	………...

	…………………………….
	………….....
	…………....
	……......

	
	CC-2
	R$
	1.568,11



Art. 4º As demais disposições permanecem inalteradas.

Art. 5º Esta lei entra em vigor no dia 1º do mês subsequente à publicação desta lei.











































ANEXO I


CARGO: DIRETOR DE SERVIÇOS URBANOS
SERVIÇOS - URBANOS
NÍVEL: FUNDAMENTAL
PADRÃO: CC-4 ou FC-4
JORNADA DE TRABALHO - 188 horas mensalmente

SÍNTESE DE DEVERES:

Coordenar as atividades relacionadas aos serviços urbanos, fiscalizando e fazendo executa-los.

ATRIBUIÇÕES:

Coordenar atividades de conservação de vias públicas urbanas, manutenção de galerias e bueiros; Fazer executar e fiscalizar a execução dos serviços de obras de manutenção; Supervisionar, controlar, dirigir e orientar, de modo geral, os serviços administrativos, bem como os assuntos da competência das gerências que lhe estão subordinadas; Fazer a gestão dos serviços de limpeza pública, poda, capina, roçada, varrição de ruas, avenidas e logradouros; limpeza de valas e boca-de-lobo. Coordenar os serviços de limpeza de valas, ligação de esgoto, carregamento e descarregamento de materiais, restauração de calçadas e outros serviços de limpeza e conservação de áreas públicas, bem como, serviços de jardinagem, limpeza, conservação, pequenos reparos, manutenção e recuperação de ferramentas utilizadas na unidade e outras atividades de suporte, a fim de contribuir com a execução de obras e serviços no município. Efetuar outras atividades afins, no âmbito de sua competência.

CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário a disposição do prefeito municipal.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: Ensino fundamental completo

CARGO: SUPERVISOR GERAL DE TRÂNSITO
SERVIÇOS - URBANOS
NÍVEL: MÉDIO
PADRÃO: CC-3 ou FC-3
JORNADA DE TRABALHO - 188 horas mensalmente

SÍNTESE DOS DEVERES:

Supervisionar e representar o Departamento de Trânsito Municipal nos termos legais; organizar, orientar, chefiar todas as atividades de trânsito; exercer a organização de trânsito; fazer cumprir a legislação de trânsito, no âmbito municipal, de acordo com as normas do Código de Trânsito Brasileiro.

ATRIBUIÇÕES:

Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito; representar a Divisão de Trânsito; planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, pedestres, animais e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas; implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle viário; promover a coleta de dados estatísticos e elaboração de estudos sobre os acidentes e suas causas; estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito; autorizar e fiscalizar a realização de obras e eventos que interfiram na livre circulação de veículos e pedestres; promover a vistoria de veículos que necessitem de autorização especial para transitar e estabelecer requisitos técnicos para tal autorização; elaborar convênios e contratos, com pessoas jurídicas de direito público ou privado, visando a consecução dos objetivos e finalidades do Departamento de Trânsito Municipal.

CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário a disposição do prefeito municipal.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: Ensino médio completo



CARGO: SUPERVISOR DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO
SERVIÇOS – URBANOS
NÍVEL: FUNDAMENTAL
PADRÃO: CC-2 ou FC-2
JORNADA DE TRABALHO - 188 horas mensalmente

SÍNTESE DOS DEVERES:
Supervisionar a operacionalização dos serviços de recuperação e pavimentação de vias, participando do planejamento e controle das ações; avaliar as atividades verificando a sua efetividade, produtividade e qualidade no atendimento às necessidades da comunidade.

ATRIBUIÇÕES:

Supervisionar o a realização dos serviços de recuperação e pavimentação de vias na área urbana do município, orientar a realização das obras de calçamento com pedras irregulares, asfaltamentos e reperfilamentos; orientar a equipe acerca da execução dos serviços necessários, organizar e Supervisionar os serviços do com base nos problemas detectados, planejar a execução dos serviços juntamente com os respectivos supervisores, prevendo seu início e término, mão de obra e materiais necessários, máquinas e equipamentos; certificar-se da abertura de Ordem de Serviço para todo o serviço a ser executado acompanhar e avaliar os serviços desenvolvidos por terceiros contratados;

CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário a disposição do prefeito municipal.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: Ensino fundamental completo.

CARGO: DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO
SERVIÇOS – URBANOS
NÍVEL: MÉDIO
PADRÃO: CC-4 ou FC-4
JORNADA DE TRABALHO - 188 horas mensalmente

SÍNTESE DOS DEVERES:

Representar o Departamento de Trânsito Municipal, como Autoridade de Trânsito, nos termos legais; organizar, orientar, chefiar todas as atividades de trânsito; exercer a organização de trânsito; fazer cumprir a legislação de trânsito, no âmbito municipal, de acordo com as normas do Código de Trânsito Brasileiro.

ATRIBUIÇÕES:

Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito; representar a Divisão de Trânsito; planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, pedestres, animais e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas; implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle viário; promover a coleta de dados estatísticos e elaboração de estudos sobre os acidentes e suas causas; estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito; autorizar e fiscalizar a realização de obras e eventos que interfiram na livre circulação de veículos e pedestres; promover a vistoria de veículos que necessitem de autorização especial para transitar e estabelecer requisitos técnicos para tal autorização; elaborar convênios e contratos, com pessoas jurídicas de direito público ou privado, visando a consecução dos objetivos e finalidades do Departamento de Trânsito Municipal. Implantar a JARI (Junta Administrativa de Recursos de Infração).


CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário à disposição do Prefeito Municipal.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: Ensino médio completo



CARGO: SUPERVISOR GERAL DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA
SERVIÇOS - URBANOS
NÍVEL: MÉDIO
PADRÃO: CC-3 ou FC-3

JORNADA DE TRABALHO - 188 horas mensalmente

SÍNTESE DOS DEVERES: Supervisionar, organizar, orientar, chefiar as atividades de execução da manutenção da sinalização de trânsito;

ATRIBUIÇÕES:

Supervisionar a implantação e manutenção do sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle viário; a manutenção de sinaleiras, guard-rails, coordenar equipes de manutenção e pintura das faixas e faixas de segurança, coordenar a manutenção e substituição das placas de sinalização.

CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário à disposição do Prefeito Municipal.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: Ensino Médio completo
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